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Rivania Selma de Campos Ferreira

De: Maxiley dos Reis Alves Rocha
Enviado em: quarta-feira, 18 de maio de 2022 14:37
Para: Rivania Selma de Campos Ferreira
Assunto: ENC: OF.1504/2022-CMS ENCAMINHA MOÇÃO Nº 163/2022
Anexos: OF 1504 22 mocao_163_2022_1554_c_silva_aplausos_plc_153_de_2017.pdf

 
 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  
Enviada em: quarta-feira, 18 de maio de 2022 14:24 
Para: Maxiley dos Reis Alves Rocha <maxiley@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: OF.1504/2022-CMS ENCAMINHA MOÇÃO Nº 163/2022 

 
 
 

De: Câmara Santarém Protocolo [mailto:protocolocms@gmail.com]  
Enviada em: quarta-feira, 18 de maio de 2022 14:05 
Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 
Assunto: OF.1504/2022-CMS ENCAMINHA MOÇÃO Nº 163/2022 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
Av. Dr. Anysio Chaves, 1001 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-290 

Santarém-Pará 
  
OFÍCIO Nº 1504/2022-GP/DL                                                                           
  
  
  
 
  
                             
                                                                    

Prezado (a) Senhor (a): 
   
  
Comunicamos-lhe que o Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 16 de Maio de 2022, aprovou a MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 
163/2022, de autoria do ilustre Vereador da Câmara Municipal de Santarém CARLOS SILVA 
– PSC. Para conhecimento do teor, encaminhamos cópias em anexo. 
                   

   
Atenciosamente, 

                                                        
           
                 VANESSA FELEOL DA MOTA AGUIAR 
                                Diretora do Legislativo                                                  

 Você não costuma receber emails de protocolocms@gmail.com. Saiba por que isso é importante  
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Apfgvado im)  Discusão
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 163 2022

apoiadoe aaEs Por:Jngananad cida
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Senhoras e senhores Vereadores.

MOÇÃO DE APLAUSOS AO MO! E APOIO À
APROVAÇÃO DA PLC 153/2017-DE AUTORIA DO
RADIALISTA E EX-DEPUTADO FEDERAL, ANDRÉ
MOURA DE SERGIPE, QUE INSTITUI, A IDENTIDADE
NACIONAL DO RADIALISTAS BRASILEIROS.

O Vereador CARLOS SILVA, com assento nesta Egrégia Casa Legislativa subsorito na forma
Regimental em vigência, vem, nos termos regimentais, apresentar MOÇÃO DE APLAUSOSàaprovação da PLC 153/2017, de autoria do Radialista e Ex-deputado Federal ANDRÉ MOURA
de Sergipe, que institui a Identidade Nacional do Radialistas Brasileiros.

PLC 153/2017 que institui a Identidade Profissional Nacional dos Radialistas Brasileiros, No

Senado Federal na CAS o Relatório pela aprovação foi da Senadora Maria do Carmo Alves e
na CCT e CCJ Relatório pela aprovação do senador Rogério Carvalho. Todos os relatórios
aprovados sem modificações e neste momento encontra- se na Secretaria de Atas e Diários,
pronto para deliberação do plenário do Senado Federal,

Altera a LEI nº 6.615/1978, paradispor sobre a carteira de identidade de Radialista emitida pelo
sindicato da categoria, com validade em todo território nacional.

Com base em todo exposto e considerandoaimportância da Carteira Nacional dos Radialistas
Brasileiros. Solicito dos nobres colegas Vereadores, que essa moção de aplausos seja
aprovada e encaminhada para o Presidente do Senado Federal Rodrigo Pacheco em especial
os nossos Senadores (a) Sergipanos

ALESSANDRO VIEIRA

MARIA DO CARMO ALVES E

ROGÉRIO CARVALHO

CARLOS SILVA
VEREADOR - PSC
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